LEI MUNICIPAL DO LEGISLATIVO N( 1710/2025
ESTABELECE NOVO SISTEMA DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO AOS VEREADORES E FUNCIONÁRIOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO QUEQUI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sagrada Família, RS, FAÇO SABER, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, na forma do estabelecido no art. 39 da Constituição Federal, e de mais Legislação vigente, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou para ser sancionada e promulgada a seguinte Lei:
Art. 1.º - Os Vereadores com assento na Casa Legislativa e os Funcionários do Legislativo Municipal que se ausentarem do Município no desempenho de suas funções parlamentares, em missão de interesse do Município ou a serviço da Câmara Municipal de Vereadores ou do Município e ainda em acompanhamento de autoridades serão concedidas diárias para cobrir as despesas com pernoite e alimentação. 

Art. 2.º - As diárias a que se refere o Artigo primeiro desta Lei serão pagas integralmente no valor de R$ 451,20 (quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) aos Vereadores e funcionários do Legislativo Municipal.

Art. 3.º - As viagens a Capital Federal serão pagos valores diferenciados, ou seja, duas vezes o valor da diária normal independente de ser vereador ou funcionário.

Art. 4.º - Não estão incluídas nos valores das diárias as despesas com transporte rodoviário, ferroviário, aéreo ou condução própria, bem como as despesas com transporte urbano, eis que os valores das diárias consideram que a viagem será realizada com veículo público. O valor gasto com transporte, locomoção urbana deverá ser ressarcido ao beneficiário de acordo com as notas de despesas apresentadas.

Art. 5.º - Poderá o Vereador ou funcionário viajar sem diárias contando apenas com a ajuda de custo que será liberada para que o mesmo realize a viagem e depois faça a prestação de contas na forma da lei. 

Art. 6.º - Poderá ser concedido adiantamento para efeito do disposto nos artigos anteriores, sendo que o beneficiário deverá prestar contas em até 10 (dez) dias após o retorno e devolver o valor que porventura não for gasto.

Art. 7.º - Para viagens de curto alcance que não dependam de pernoite poderá ser concedido a ajuda de custo para cobrir as despesas inclusive de combustível, devendo ser concedido o adiantamento ou o ressarcimento conforme a prestação de contas nos termos do artigo 6º.

Art. 8.º - Para viagens em geral poderá o Vereador ou funcionário abrir mão de diária e viajar apenas com ajuda de custo que cobrirá todas as despesas, inclusive de combustível quando for o caso, devendo ser concedido o adiantamento ou o ressarcimento conforme a prestação de contas nos termos do artigo 6º.

Art. 9º. – O valor das diárias será fixado anualmente. 
Art. 10 - As diárias serão concedidas mediante autorização do Presidente ou por pessoa designada por ele.

Art. 11 – O Vereador ou funcionário que receber a diária e não se afastar da sede do Município por qualquer motivo, fica obrigado a devolver o valor das mesmas no prazo de 03 (três) dias.

Art. 12 – Na hipótese do Vereador ou funcionário retornar ao Município antes do prazo previsto para o seu afastamento devolverá as diárias em excesso, em igual prazo do artigo anterior.

Art. 13 - As despesas decorrentes desta lei têm previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária vigente.

Art. 14 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos 02 dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco.
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